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DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de 

EDMILSO RODRIGUES DE SOUZA apontando como autoridade coatora o Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul (HC n. 1412926-57.2018.8.12.0000).

Consta dos autos ter sido o paciente pronunciado pela suposta prática do 

crime de tentativa de homicídio qualificado, ocasião em que foi mantida a sua custódia 

cautelar.

Impetrado habeas corpus no Tribunal de origem objetivando a soltura do 

paciente, a ordem foi denegada nos termos da seguinte ementa (e-STJ fl. 74):

HABEAS CORPUS – TENTATIVA DE HOMICÍDIO 

QUALIFICADO – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA – 

IMPOSSIBILIDADE – PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E 

FUNDAMENTOS DA PRISÃO PREVENTIVA – GARANTIA 

DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL – 

EXCESSO DE PRAZO – NÃO CONFIGURADO – ORDEM 

DENEGADA.

Presentes os pressupostos da prisão preventiva elencados no art. 312 

do Código de Processo Penal, que foi validamente justificada para 

garantia de ordem pública e aplicação da lei penal, inexiste ilegalidade 

na restrição ao direito de locomoção.

O lapso temporal para o julgamento do processo criminal submete-se 

ao princípio da razoabilidade, não tendo termo final improrrogável, 

devendo ser observado o caso concretamente analisado e as 

peculiaridades existentes.

Ordem denegada.

No presente writ, sustenta o impetrante inexistir motivação idônea para a 

segregação antecipada, visto que não apontada, concretamente, a presença dos requisitos do 
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art. 312 do Código de Processo Penal, asseverando que militam em favor do paciente 

condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e 

trabalho lícito.

Destaca a suficiência da imposição de medidas cautelares alternativas.

Busca, inclusive liminarmente, seja revogada a custódia cautelar do 

paciente.

É, em síntese, o relatório.

A liminar em habeas corpus, bem como em recurso ordinário em habeas 

corpus, não possui previsão legal, tratando-se de criação jurisprudencial que visa a minorar 

os efeitos de eventual ilegalidade que se revele de pronto.

Em juízo de cognição sumária, não visualizo manifesta ilegalidade no ato 

ora impugnado a justificar o deferimento da medida de urgência.

Assim, não obstante os fundamentos apresentados pela defesa, mostra-se 

imprescindível uma análise mais aprofundada dos elementos de convicção constantes dos 

autos, sem o que não há como verificar o alegado constrangimento ilegal.

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Solicitem-se informações ao Juízo de primeiro grau e ao Tribunal de 

origem, ressaltando-se que esta Corte Superior deverá ser informada de qualquer alteração 

no quadro fático atinente ao tema objeto deste expediente. 

Requeira-se, ainda, senha para acesso aos andamentos processuais 

constantes do respectivo portal eletrônico, tendo em vista a restrição determinada pela 

Resolução n. 121 do Conselho Nacional de Justiça. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 28 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator

 

Documento: 103884731 Página  3 de 3

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 34308D33-93F1-4CB5-9D25-11580675A2DA


